
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  

 

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste 

artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 

condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos e 

a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este artigo.  

 

Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei 

e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 27 de 

maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º. O disposto no art. 31 da Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994, não se 

aplica aos empréstimos e financiamentos, destinados ao crédito rural, com recursos das 

Operações Oficiais de Crédito (OOC) sob supervisão do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 4º. É facultado às instituições financeiras conceder financiamento rural sob a 

modalidade de crédito rotativo, com limite de crédito fixado com base em orçamento 

simplificado, considerando-se líquido e certo o saldo devedor apresentado no extrato ou 

demonstrativo da conta vinculada à operação.  

Parágrafo único. Os financiamentos de que trata este artigo poderão ser formalizados 

através da emissão de cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14 de 

fevereiro de 1967.  

 

Art. 5º. São as instituições e os agentes financeiros do Sistema Nacional de Crédito 

Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, autorizados a proceder ao 

alongamento de dívidas originárias de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas 

associações, cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes 

operações, realizadas até 20 de junho de 1995:  

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização, excetuados os 

empréstimos do Governo Federal com opção de venda (EGF/COV);  

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989 - Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO);  
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III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de outros 

recursos operadas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES);  

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ).  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar a inclusão de operações de 

outras fontes.  

§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo devedor será apurado 

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as operações contratadas por 

produtores rurais, suas associações, condomínios e cooperativas de produtores rurais, inclusive as 

de crédito rural, comprovadamente destinadas à condução de atividades produtivas, lastreadas 

com recursos de qualquer fonte, observado como limite máximo, para cada emitente do 

instrumento de crédito identificado pelo respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro 

Geral do Contribuinte - CGC, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observado, no caso 

de associações, condomínios e cooperativas, o seguinte:  

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas na regra geral;  

II - as operações originárias de crédito rural sem identificação do tomador final serão 

enquadrados observando-se, para cada associação ou cooperativa, o valor obtido pela 

multiplicação do valor médio refinanciável de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo número 

de associados ativos da respectiva unidade;  

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-se-á um limite 

máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada participante, excetuando-se cônjuges, 

identificado pelo respectivo CPF ou CGC.  

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão incluídas nos procedimentos 

previstos neste artigo, desde que a desclassificação não tenha decorrido de desvio de crédito ou 

outra ação dolosa do devedor.  

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite de alongamento 

previsto no § 3º, terão seus vencimentos alongados pelo prazo mínimo de sete anos, observadas 

as seguintes condições:  

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de outubro de 

1997, admitidos ajustes no cronograma de retorno das operações alongadas e adoção de bônus de 

adimplência nas prestações, conforme o estabelecido nesta Lei e a devida regulamentação do 

Conselho Monetário Nacional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

II - taxa de juros de três por cento ao ano, com capitalização anual;  

III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida pelo mutuário, os 

contratos terão cláusula de equivalência em produto, ficando a critério do mesmo a escolha de um 

dos produtos, a serem definidos pelo Conselho Monetário Nacional, cujos preços de referência 

constituirão a base de cálculo dessa equivalência;  

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser feito em moeda 

corrente ou em equivalentes unidades de produto agropecuário, consoante a opção referida no 

inciso anterior, mediante depósito da mercadoria em unidade de armazenamento credenciada pelo 

Governo Federal;  

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade de pagamento de seu 

débito nas condições supra indicadas, o prazo de vencimento da operação poderá ser estendido 

até o máximo de dez anos, passando a primeira prestação a vencer em 31 de outubro de 1998, 

sujeitando-se, ainda, ao disposto na parte final do inciso I deste parágrafo, autorizados os 

seguintes critérios e condições de renegociação: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.866, de 9/11/1999) 
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a) prorrogação das parcelas vincendas nos exercícios de 1999 e 2000, para as 

operações de responsabilidade de um mesmo mutuário, cujo montante dos saldos devedores seja, 

em 31 de julho de 1999, inferior a quinze mil reais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 

9/11/1999)  

b) nos casos em que as prestações de um mesmo mutuário totalizem saldo devedor 

superior a quinze mil reais, pagamento de dez por cento e quinze por cento, respectivamente, das 

prestações vencíveis nos exercícios de 1999 e 2000, e prorrogação do restante para o primeiro e 

segundo ano subsequente ao do vencimento da última parcela anteriormente ajustada; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

c) o pagamento referente à prestação vencível em 31 de outubro de 1999 fica 

prorrogado para 31 de dezembro do mesmo ano, mantendo-se os encargos de normalidade; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

d) o bônus de adimplência a que se refere o inciso I deste parágrafo, será aplicado 

sobre cada prestação paga até a data do respectivo vencimento e será equivalente ao desconto de:  

1) trinta por cento, se a parcela da dívida for igual ou inferior a cinqüenta mil reais;  

2) trinta por cento até o valor de cinqüenta mil reais e quinze por cento sobre o valor 

excedente a cinqüenta mil reais, se a parcela da dívida for superior a esta mesma importância; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das operações de crédito rural, 

sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, de apresentação de garantias adicionais, 

liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural;  

VII - a data de enquadramento da operação nas condições estabelecidas neste 

parágrafo será aquela da publicação desta Lei.  

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no limite de alongamento 

estabelecido no § 3º, terão alongada a parcela compreendida naquele limite segundo as condições 

estabelecidas no § 5º, enquanto a parcela excedente será objeto de renegociação entre as partes, 

segundo as normas fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 6º-A. Na renegociação da parcela a que se refere o § 6o, o Tesouro Nacional 

efetuará, mediante declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições 

financeiras, o pagamento relativo ao rebate de até dois pontos percentuais ao ano sobre a taxa de 

juros, aplicado a partir de 24 de agosto de 1999, para que não incidam taxas de juros superiores 

aos novos patamares estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional para essa renegociação, 

não podendo da aplicação do rebate resultar taxa de juros inferior a seis por cento ao ano, 

inclusive nos casos já renegociados, cabendo a prática de taxas inferiores sem o citado rebate. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-B. As dívidas originárias de crédito rural que tenham sido contratadas entre 20 

de junho de 1995 e 31 de dezembro de 1997 e contenham índice de atualização monetária, bem 

como aquelas enquadráveis no Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção 

Agropecuária - RECOOP, poderão ser renegociadas segundo o que estabelecem os §§ 6º-A e 6º-

C deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999)  

§ 6º-C. As instituições integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural - SNCR, na 

renegociação da parcela a que se referem os §§ 6o, 6o-A e 6o-B, a seu exclusivo critério, sem 

ônus para o Tesouro Nacional, não podendo os valores correspondentes integrar a declaração de 

responsabilidade a que alude o § 6o-A, ficam autorizadas: 

I - a financiar a aquisição dos títulos do Tesouro Nacional, com valor de face 

equivalente ao da dívida a ser financiada, os quais devem ser entregues ao credor em garantia do 

principal; 
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II - a conceder rebate do qual resulte taxa de juros inferior a seis por cento ao ano. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-D. Dentro dos seus procedimentos bancários, os agentes financeiros devem 

adotar as providências necessárias à continuidade da assistência creditícia a mutuários 

contemplados com o alongamento de que trata esta Lei, quando imprescindível ao 

desenvolvimento de suas explorações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 6º-E. Ficam excluídos dos benefícios constantes dos parágrafos 5o, 6o-A, 6o-B, 6o-

C e 6o-D os mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade de crédito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.866, de 9/11/1999) 

§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que trata este artigo os 

valores deferidos em processos de cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade 

Agropecuária - PROAGRO.  

§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado poderá ser acrescido da 

parcela da dívida, escriturada em conta especial, referente ao diferencial de índices adotados pelo 

plano de estabilização econômica editado em março de 1990, independentemente do limite 

referido no § 3º, estendendo-se o prazo de pagamento referido no § 5º em um ano.  

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput , passíveis do alongamento 

previsto no § 5º, é de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais).  

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo poderão ser formalizadas 

através da emissão de cédula de crédito rural, disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14 de 

fevereiro de 1967.  

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato consolidado de sua conta 

gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os 

parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor.  

 

Art. 6º. É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o montante de R$ 

7.000.000.000,00, (sete bilhões de reais) para garantir as operações de alongamento dos saldos 

consolidados de dívidas de que trata o art. 5º.  

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput poderão ser emitidos 

para garantir o valor total das operações nele referidas ou, alternativamente, para garantir o valor 

da equalização decorrente do alongamento.  

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Fazenda, fundamentará 

solicitação ao Senado Federal de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do art. 

52 da Constituição Federal.  

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias 

de crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 1995, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995:  

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29 

de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die;  

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se 

refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos I e 

V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.  

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar 

adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.  

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado 

pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos 

preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às 

parcelas remanescentes.  

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste artigo, 

incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da unidade de 

produto vinculado.  

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas 

sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e 

credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a 

data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última até 31 de outubro de 

2025.  

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço 

mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, 

salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.  

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se 

refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço mínimo 

estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.  

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 

2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor 

da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:  

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou  

II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.  

 

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º -A do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação 
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desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo 

vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até oito 

por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na 

variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo 

principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.696, de 2/7/2003) 

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de 

oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die a partir de 

31 de outubro de 2001.  

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do 

principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas, 

desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.  

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 

declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o pagamento 

relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de 

acordo com o caput deste artigo.  

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e 

31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos 

e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor 

originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário, nas seguintes condições:  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 

1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou 

equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 

1995: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por 

cento), na data da repactuação;   

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da 

dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte 

do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 

- ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);   

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da 

repactuação;   

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;   

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de 

janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas 

como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):  
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a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na 

posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-

fixados;  

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;  

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de 

adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do 

respectivo vencimento;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento;  

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um 

rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada 

com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) 

a partir da data de renegociação;  

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro 

de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que 

se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;  

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do 

inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a 

adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;   

c) (VETADO)   

III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas 

as seguintes condições:  

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da 

formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   
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b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original 

excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2 

(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 

partir da data de renegociação.   

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a 

que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do 

Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não 

equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos 

mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de 

agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas alterações, não 

sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 

realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de 

outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem 

equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:  

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo 

conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da 

prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito ao 

crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semiárido, 

incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 

vencimento da primeira parcela até 31 de outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  
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1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 

prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;  

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes 

condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 

cento ao ano);  

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;  

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 

adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data 

do respectivo vencimento.   

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações 

realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas 

com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do 

Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base 

nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros 

encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.  

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 

contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 

devedor atualizado.  

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas 

ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações.  

 

Art. 3º Fica autorizada a repactuação de dívidas originárias de crédito rural, relativas 

a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - 

ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes produtores 

rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, com recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, ou do FNE combinado com outras fontes, ou de outras fontes cujas operações tenham sido 

contratadas perante os bancos oficiais federais, de valor originalmente contratado até R$ 

100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, não abrangidas pelo 

art. 2º desta Lei e não alongadas ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, ou da Resolução nº 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, 

com suas respectivas alterações, nas seguintes condições:  

I - o saldo devedor da operação será apurado com base nos encargos contratuais de 

normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros encargos por inadimplemento ou 

honorários advocatícios;  

II - encargos financeiros vigentes a partir da data de renegociação:  
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a) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) para agricultores familiares, 

mini e pequenos produtores rurais;   

b) taxa efetiva de juros de 8,75% a.a. (oito inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento ao ano) para os demais produtores rurais;   

III - bônus de adimplemento incidente sobre os encargos financeiros: 20% (vinte por 

cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido ou 10% (dez 

por cento) para os mutuários que desenvolvem suas atividades nas demais regiões abrangidas 

pela ADENE;  

IV - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 

novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário;  

V - para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 

contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 

devedor atualizado.  

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º As operações com recursos do FAT e de outras fontes contratadas perante os 

bancos oficiais federais e renegociadas nos termos do caput deste artigo não serão equalizadas 

pelo Tesouro Nacional, sendo autorizada a sua aquisição pelo FNE, que arcará com os custos 

decorrentes da renegociação.  

 

Art. 4º Os débitos de agricultores familiares, mini, pequenos, médios e grandes 

produtores rurais, suas cooperativas ou associações, relativos a operações originárias de crédito 

rural, alongados na forma da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.238, 

de 31 de janeiro de 1996, do Conselho Monetário Nacional, e não renegociados na forma da Lei 

nº 10.437, de 25 de abril de 2002, relativos a empreendimentos localizados na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, de valor originalmente contratado até R$ 

100.000,00 (cem mil reais), em uma ou mais operações do mesmo mutuário, poderão ser 

repactuados nas seguintes condições:  

I - o saldo devedor financeiro das operações em regime de normalidade será apurado 

pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos 

preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) 

incorporada às parcelas remanescentes;  

II - o saldo devedor financeiro das operações cujos mutuários encontram-se 

inadimplentes será apurado da seguinte forma:  

a) valor das parcelas vencidas e não pagas: incorporação da taxa de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano) incidente sobre o resultado da multiplicação do número de unidades de 

produtos vinculados a cada parcela pelo respectivo preço mínimo vigente na data da repactuação;   

b) valor das parcelas vincendas: multiplicação do saldo devedor das unidades de 

produtos vinculados pelos respectivos preços mínimos vigentes, descontando-se a parcela de 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) incorporada às parcelas remanescentes;   
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c) total a ser repactuado: corresponde à soma dos valores apurados nas formas das 

alíneas a e b deste inciso;   

III - sobre o saldo devedor financeiro apurado nas formas previstas nos incisos I e II 

do caput deste artigo incidirão juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), acrescidos da variação do 

preço mínimo da unidade de produto vinculado;  

IV - as novas prestações serão calculadas sempre em parcelas iguais e sucessivas, em 

meses livremente pactuados entre os mutuários e credores, no último dia de cada mês, com 

vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a data da primeira prestação deverá ser até 31 

de outubro de 2007 e a da última até 31 de outubro de 2025;  

V - a repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço 

mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, 

salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto;  

VI - o inadimplemento de obrigação cuja repactuação previu a dispensa a que se 

refere o inciso V do caput deste artigo ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da 

variação do preço mínimo a ser estipulado contratualmente, na forma do regulamento desta Lei;  

VII - na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 

2008, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor 

da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:  

a) 10 (dez) pontos percentuais para operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil 

reais); ou   

b) 5 (cinco) pontos percentuais para operações de valor superior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais).   

§ 1º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, os mutuários deverão efetuar o 

pagamento mínimo de 32,5% (trinta e dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da 

prestação vincenda em 31 de outubro de 2006 ou da última prestação vencida, atualizada com 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) pro rata die.  

§ 2º Caso o pagamento a que se refere o § 1º deste artigo ocorra em data posterior a 

31 de outubro de 2006, incidirão juros de 3% (três por cento) ao ano pro rata die até a data do 

cumprimento da obrigação.  

§ 3º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o teto individual de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para enquadramento.  

 

Art. 5º Os mutuários interessados na prorrogação ou repactuação de dívidas de que 

trata esta Lei deverão manifestar formalmente seu interesse à instituição financeira credora.  

§ 1º Fica autorizada a suspensão da cobrança ou da execução judicial de dívidas 

originárias de crédito rural abrangidas por esta Lei, a partir da data em que os mutuários 

manifestarem seu interesse na prorrogação ou repactuação dessas dívidas, na forma do caput 

deste artigo.  

§ 2º Ficam as instituições financeiras credoras das dívidas renegociadas na forma 

desta Lei obrigadas a suspender a execução dessas dívidas e a desistir, se for o caso, de quaisquer 
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ações ajuizadas contra os respectivos mutuários relativas às operações abrangidas naquele 

instrumento de crédito.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional fixará:  

I - prazo, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação do 

regulamento desta Lei, para que se cumpra a formalidade a que se refere o caput deste artigo;  

II - prazo, não inferior a 60 (sessenta) dias após o término do prazo a que se refere o 

inciso I deste parágrafo, a ser observado pelas instituições financeiras para a formalização das 

prorrogações e repactuações de dívidas de que trata esta Lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações 

de crédito rural e de crédito fundiário; altera as 

Leis nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro 

de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 

7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 

de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 

2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 

de abril de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão de 

descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:  

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 

até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, 

apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da 

Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, 

de 13 de julho de 2006;   

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 

em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou em 1º de 

janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que 

se refere a alínea a deste inciso;   

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:  

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;  

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta 

alínea;  

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;  

II - para a renegociação de operações adimplidas:  

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da 

repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção pela 

variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de que 

tratam o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do 
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art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até o 

vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

III - para a liquidação, até 2009, de operações inadimplidas: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do 

art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;   

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e 

corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo 

vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao 

ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada parcela, até a data 

da liquidação;   

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço 

mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os 

incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro 

constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do inciso I do 

caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas faixas 

de desconto;   

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:  

a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2009, com 

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de pagamento 

ainda em 2009, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput 

deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor 

vencido, ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo, e distribuição 

entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de 

reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as 

operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;   

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 

inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo 

a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 

risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do 

Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.  

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 2009 

devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 

em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
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Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos 

pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I 

desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e dos 

bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as 

operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações 

lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.  

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano de 

2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para 

liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que 

será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na data 

da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da prevista no 

cronograma de reembolso.  

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de cada 

parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para as 

respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:  

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano.  

 

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações vencidas e 

vincendas, cujos valores serão apurados pela:  

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida pelos 

respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente aplicação da 

variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento contratual de cada 

prestação e a data da liquidação ou renegociação;   

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações 

vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de 

descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data de 

cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;   

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado nos 

termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do Anexo I 

desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;  

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, observado 

que:  

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% (dois 

por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I do caput deste 

artigo;   
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b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2009 e os demais 

para 31 de outubro de cada ano, até 2025; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor pela 

variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto 

vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três 

por cento) ao ano;   

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 

2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observadas 

as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;   

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009 

ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação das 

condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo 

a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 

risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do 

Funcafé.  

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 

em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em 

área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda 

e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no 

quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste artigo 

serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no 

caso de operações com seus recursos e risco.  

 

Art. 3º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização das operações com risco do Tesouro Nacional, dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento ou das instituições financeiras, enquadradas no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 

29 de novembro de 1995, e na Resolução no 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional - CMN, que estiverem em situação de inadimplência:  

I - apuração do valor das parcelas de juros vencidas, para efeito de liquidação, 

segundo as condições estabelecidas contratualmente para situação de normalidade até a data do 

vencimento de cada parcela, inclusive com incidência de bônus de adimplemento e aplicação, da 

data do vencimento de cada parcela até a data de sua efetiva liquidação, dos encargos financeiros 

pactuados para situação de normalidade, exceto quanto à aplicação do bônus de adimplemento;  

II - possibilidade de liquidação do valor apurado na forma do inciso I do caput deste 

artigo com recursos próprios ou mediante a contratação de novo financiamento, a critério do 

agente financeiro, condicionada ao pagamento de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor 

apurado observado que:  

a) será permitida a utilização de recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento nas operações neles lastreadas;   
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b) nas operações lastreadas em recursos das instituições financeiras ou cujo risco de 

crédito seja da União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, será 

permitida a utilização de recursos obrigatórios do crédito rural, devendo a instituição financeira 

que efetuar a operação assumir o risco integral das operações.   

§ 1º O CMN estabelecerá as condições do financiamento de que trata o inciso II do 

caput deste artigo.  

§ 2º É autorizado para os mutuários de operações de que trata o caput deste artigo e 

que possuam parcelas de juros inadimplidas de anos anteriores a 2010, inclusive para aqueles 

com saldos devedores inscritos ou passíveis de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

I - o pagamento das parcelas de juros com vencimento em 2010 efetuado até a data do 

respectivo vencimento, considerados os prazos adicionais concedidos pelo Conselho Monetário 

Nacional - CMN, com direito às condições e aos bônus contratuais de adimplência (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

II - o saldo devedor restante deverá ser liquidado ou renegociado nas condições 

estabelecidas no caput deste artigo ou no art. 8º desta Lei, conforme a situação da operação.  

§ 3º A União e os Fundos Constitucionais de Financiamento ficam autorizados a 

suportar os bônus de adimplemento que deverão ser concedidos aos mutuários na apuração do 

valor devido de cada parcela de juros vencida, na forma estabelecida no inciso I do caput deste 

artigo, devendo a diferença entre os encargos de inadimplemento a serem estornados das parcelas 

de juros vencidas e os juros aplicados a partir do vencimento ser assumida pelo respectivo 

detentor do risco do crédito.  

 

Art. 4º Fica autorizada a repactuação, mediante a formalização de aditivo contratual, 

das operações de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, não 

repactuadas na forma da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e que estejam adimplidas ou que 

venham a adimplir-se, assegurando-se, a partir de 27 de maio de 2008, aos mutuários que 

efetuarem o pagamento até a data do respectivo vencimento que a parcela de juros, calculada à 

taxa efetiva, originalmente contratada, de até 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% 

(dez por cento) ao ano sobre o principal atualizado com base na variação do Índice Geral de 

Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - 0,759% (setecentos e cinqüenta e nove milésimos por cento) ao mês sobre o saldo 

principal, para a variação do IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência;  

II - 3% (três por cento), 4% (quatro por cento) ou 5% (cinco por cento) ao ano, para a 

taxa de juros de 8% (oito por cento), 9% (nove por cento) ou 10% (dez por cento), 

respectivamente, calculada pro rata die a partir de 27 de maio de 2008.  

§ 1º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional e os Fundos 

Constitucionais de Financiamento assumirão, mediante declaração de responsabilidade dos 

valores atestados pelas instituições financeiras, os custos relativos à diferença entre o valor 

contratual para pagamento de juros e o valor recebido de acordo com o previsto neste artigo.  

§ 2º O teto a que se refere o inciso I do caput deste artigo não se aplica à atualização 

do principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 5º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação das operações ao amparo do Programa de Revitalização de Cooperativas de 

Produção Agropecuária - RECOOP, de que trata a Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de 
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agosto de 2001, que foram contratadas com risco, integral ou parcial, da União ou dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento:  

I - nas operações adimplidas:  

a) para a liquidação da operação em 2008, concessão de desconto de 15% (quinze por 

cento) sobre o saldo devedor;   

b) para a liquidação da operação em 2009 ou em 2010, concessão de desconto de 

12% (doze por cento) ou 9% (nove por cento), respectivamente, sobre o saldo devedor;   

II - nas operações inadimplidas, para liquidação ou renegociação:  

a) ajuste do saldo devedor vencido:  

1. retirando-se as multas por inadimplemento;  

2. corrigindo-se o saldo de cada parcela vencida pelos encargos de normalidade até a 

data do respectivo vencimento contratual; e  

3. aplicando-se os encargos pactuados para inadimplemento, exceto multas, a partir 

do vencimento contratual de cada parcela até a data da liquidação;  

b) para a liquidação da operação em 2008, concessão do desconto previsto na alínea a 

do inciso I do caput deste artigo, sobre o saldo devedor ajustado nas condições estabelecidas na 

alínea a deste inciso, somado ao saldo devedor vincendo;   

c) para a renegociação da operação:  

1. exigência do pagamento da parcela com vencimento em 2009, considerando os 

prazos estipulados pelo CMN, tomada sem encargos adicionais de inadimplemento para os 

pagamentos efetuados até a data do vencimento contratual; (Item com redação dada pela Lei nº 

12.058, de 13/10/2009) 

2. distribuição do saldo devedor vencido, ajustado nos termos da alínea a deste inciso, 

entre as parcelas vincendas a partir de 2010; (Item com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

3. concessão dos mesmos descontos estabelecidos na alínea b do inciso I do caput 

deste artigo, em caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.  

Parágrafo único. O custo dos descontos deverá ser suportado pelo Tesouro Nacional, 

quando as operações forem por ele equalizadas ou tiverem risco da União, e pelos Fundos 

Constitucionais, nas operações com seus recursos e risco.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 2471, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre renegociação de dívidas originarias 

do credito rural, de que tratam o art. 5., Parágrafo 

6., da Lei nº 9.138, de 29.11.95, e a Resolução nº 

2.238, de 31.01.96. 

 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9. da Lei nº 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 

19.02.98, tendo em vista as dis- posições dos arts. 4., inciso VI, da citada Lei, 4. e 14 da Lei nº 

4.829, de 05.11.65, e 8. e 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, RESOLVE U: 

 

Art. 1. Autorizar a renegociação de dividas originárias de credito rural sob condições 

especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo 1. A renegociação pode abranger dívidas: 

I - passíveis de enquadramento na Resolução nº 2.238, de 31.01.96, renegociadas ou 

não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base naquele normativo; 

II - de valor excedente a R! 200.000,00 (duzentos mil reais), referidas noart. 5., 

Parágrafo 6., da Lei nº 9.138, de 29.11.95, e no art. 1., inciso IX, da Resolução nº 2.238/96; 

III - decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, cujos 

recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de credito rural 

formalizadas ate 20.06.95. 

Paragrafo 2. A renegociação esta condicionada a aquisição, pelos devedores, por 

intermedio da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no anexo 

desta Resolução, com valor de face equivalente ao da divida a ser renegociada, os quais devem 

ser entregues ao credor em garantia do principal. 

 

Art. 2. Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor deve 

ser apurado com observância das seguintes condições: 

I - os valores não renegociados com base no art. 5. da Lei nº 9.138/95 e na Resolução 

nº 2.238/96 sujeitam-se: 

a) até a data do vencimento pactuado no instrumento de credito ou da repactuação de 

que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no 

instrumento de credito original pa- ra a situação de normalidade; 

b) do vencimento pactuado ate a data da renegociação: a incidência da remuneração 

básica dos depósi- tos de poupança mais taxa efetiva de juros de ate 12% a.a. (doze por cento ao 

ano), ficando excluídos os encargos relativos a mora, multa e inadimplemento; 

II - os valores renegociados com base no art. 5., Parágrafo 6., da Lei nº 9.138/95 e no 

art. 1., inciso IX, da Resolução nº 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de índices 
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verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em marco de 1990, 

sujeitam-se: 

a) a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e ate igual dia do mês 

de janeiro de 1998:  

remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de 12% a.a. 

(doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos; 

b) sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: a incidência dos 

encargos, inclusive atualização, definidos no art. 3., inciso II, desta Resolução, 

............................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 

 

 


